
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 204, DE 08 DE SETEMBRO DE 2011.
 

 

Abre créditos suplementares à Universidade Estadual de Goiás – UEG –, no valor
global de R$ 1.573.175,24.

O GOVERNADOR DO  ESTADO  DE  GOIÁS, usando de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do
Processo no 201100004030630 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “e”, e 11 da Lei n o 17.266, de 26 de janeiro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1o Ficam abertos à Universidade Estadual de Goiás – UEG – 7 (sete) créditos suplementares no valor global de R$
1.573.175,24 (um milhão, quinhentos e setenta e três mil, cento e setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

6001 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG  
19 364 1911 2.836 - Construção do Ensino, Pesquisa e Extensão  

3 (90) - Outras Despesas Correntes R$               158.199,60
4 (90) - Investimentos R$               421.953,95

19 364 1911 2.837 - Implantação de Infraestrutura e Manutenção Tecnológica
para Laboratórios e Bibliotecas

 

3 (90) - Outras Despesas Correntes R$                 20.764,75
4 (90) - Investimentos R$               199.999,95

19 364 1911 2.838 - Construção, Ampliação, Reforma e Adequação das
Instalações Físicas da Universidade

 

3 (90) - Outras Despesas Correntes R$                 58.507,00
4 (90) - Investimentos R$               543.750,00
4 (91) - Investimentos R$               169.999,99

 T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$            1.573.175,24

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto neste artigo são caracterizados no inciso II do § 1 o do
art. 43 da Lei federal no 4.320, de 17 de março de 1964, provenientes dos Convênios Federais n os 0156/08 – FINEP, 2060/09 – FINEP,
704026/10 – FNDE, 703693/10 – FNDE, 069782/10, 011788/10 e 023378/10.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 08 de setembro de 2011, 123 o da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Giuseppe Vecci

Simão Cirineu Dias
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Este texto não substitui o publicado no Suplemento do D.O. de 13-09-2011.
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